
 
 
 
 

LEI Nº 478 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
    
                                                      “Abertura de Crédito Especial no 

valor de R$ 10.800,00”. 

 
CARLOS ANTÔNIO BÚRIGO, Prefeito Municipal 

no uso legal de suas atribuições; 
FAÇO SABER, que a Câmara municipal de vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica  aberto  um  crédito  especial  no  valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos  
               reais). 
 
Secretaria Municipal da Educação 
Transporte Escolar com Recursos MDE 
      2032-339036.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............R$ 10.800,00 
 
Art. 2º - Servirá para abertura de crédito especial os seguintes itens orçamentários: 
 
Secretaria Municipal da Educação 
      2025-339036.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..........R$  5.000,00 
      1009-449052.00.00 – Obras e Instalações.....................................................R$  5.800,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

São José dos Ausentes, 27 de dezembro de 2002. 
 
 

Carlos Antônio Búrigo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Registre-se e Publique-se 
 
José Carlos Goulart do Amaral 
Sec. Mun. da Fazenda  
 

 


